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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

!;. Socretarla de Administração

Of. n9 42/87 Erechim, 09 de novembro de 1987.

Senhor Presidente:

Estamos encaminhando em anexo, para apre-
•ciação da Câmara Municipal de Vereadores, Projeto de Lei n9 23/87,

pertinente a venda de urna sobra de área de terra de 10,40m2 (dez
metros quadrados e quarenta decímetros quadrados), pertencente ao
Patrimônio Público Municipal, ao SR. NELSON MAFACIOLI, visando a
regularização do referido imóvel.

Na expectativa da atenção dessa Co lenda
Câmara, subscrevemo-nos muito

RA f.,"UNICI?Al DE ERECHIM
ENTRADA

Cordialmente

Ik/'/4~~!f?:.£Jayme LU1Z ~~I
p/efeito Munici al
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EXMO. SR.
VERE~OOR GUILHERME BARP
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
NES'rA

ENCAMINHE - se A

.;.

CÂ.',',/,;'.\ "'~I.:i(ii,.\L Dr: lRGCllIM~q1
I;~TJ /A.. Ro V A({f
f~) RQunjõo/4~1-l..1 19..]].
~y ~ l}'v I (C . ,

ARMANDO GR~NDO
Vice Presid-ente



'. Secretaria de Administração

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

DISPÕE SOBRE A VENDA DE UMA ÂREA DE
TERRA DE 10,40 m2,PERTENCENTE AO PA
TRIMONIO PúBLICO MUNICIPAL.

Art. 19 - Fica devidamente autorizado o Poder Executivo Municipal
de Erechim, RS, a regularizar, através de venda,uma so-
bra de ár~de terra de 10,40m2 ( dez metros e quarenta
decímetros quadrados), ao Sr. NELSON MAFACIOLI, locali-
zada sobre o lote n9 18 da Rua Aratiba, nesta cidade de
Erechim, RS, com as. seguintes confrontaçõ~:

NORTE - Com parte do Lote n9 18, na extensão de l3,00m.

SUL - Com Parte da resma sobra na extensão de 13, DOm.

LESTE - Com a Rua Aratiba na extensão de 0,80m.

OESTE - Com parte da mesma sobra na extensão de 0,80m.

Art. 29 - A área objeto do Artigo 19, sera vendida ao preço de
CZ$2.032,95 (dois mil e trinta e dois cruzados e noventa
e cinco centavos), para pagamento a vista.

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS, 9 de NOVEMBroDE 1987.

._~z;;:,/(~k4~/-
Jayme U1Z L?lEo
I ,~

I Prefeito Munícipal
I

I



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Secretaria de Obras

Folha de Confrontacões.
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.A DE TERRA REQUERIDA POR NELSON MAFACIOLI COM ÂREA DE 13,00 X 0,80=
~Om2, SOBRE A QUAL ESTÂ EDIFICADA UMA GARAGEM.

~RONTAÇOES •

.E: Na extensão de 13,00m, com parte do Lote nQ 18 de propriedade do
requerente i

~E: Na extensâo de O,80m, com a continuação da sobra requerida;

.E= Na e~tehsão de O,80m, com a Rua Aratibai

Na extensão de 13,00m, com parte do mesmo Lote nQ 18.

28GUT8Y



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

EMENTA: DISPÕE SOBRE A VENDA DE
UMA ÁREA DE TERRA DE 10,40 M2 -
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLIPROJ ETO D E LE I NQ 23/87

.. ,
~@WJU~~~@ (W[MU~~ @~ 1P~lF3~~~rm~~

041/87----
nO 042/87

Parecer n.O

Prac.

Matéria

Autor :--EJJ.IlE1LEXECIJTIVOMUNICIPAL
DE ERECH IM - RS

CO MUNICIPAL.

RELATOR: Vereadora TEREZINHA MARIA PECCIN
PARECER: PELA APROVAÇAO

Estamos recebendo do nobre presidente da
CUP (Comiss~o Única de Pareceres), PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ/
23/87, dispondo sobre a venda de ~rea de terra de 10,40 M2, per
tencente ao Patrim~nio pGbl ico Municipal, ao Sr. NELSON MAFACIO
LI, regularizando com isto atrav~s de Lei o presente im~vel.

Anal isando o Presente Projeto, achamos o
mesmo constitucional, pOIS tem amparo na Lei Org~nica do Munici
pio, e ~ de compet~ncia do Legislativo em apreci~-Io e vot~-Io.

,.Acompanhado dos documentos n ecessarios,
para sua tramitaç~o normal, somos de PARECER pela sua APROVAÇAO

Sala das Comiss~es, 17 de Novembro de 1987

QJA~ECCIN

O PARECER:

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO I'ELA COM15~11
Reunião: _ ../. 1~/19 _



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

099/87 - CM - Erexim, 24 de Novembro de 1.987

Senhor Prefeito;

Levando os nossos cump~imentos, por meIo
do presente, levamos ao conhecimento de Vossa Excel~ncia, /
que em data de ontem, esteve reunida Esta Casa de Representa
çao Popular', em Sess~o Plen~ria Ordi arla, em cuja oportuni-
dade tramitaram na pauta dos trabalhos, os PROJETOS DE LEI /
de Origem do Poder Executivo, discriminados abaixo e anexa _
dos ao presente para os devidos fins.
PROJ ETO D E LE I EXECUT IVO N2 2 I/87 - A 1tera para 70% o Pepc en
tual previsto no ~ 22 do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.021
de 25 de Novembro de 1.986. APROVADO por maioria de Votos.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 22/87 - Revoga a Lei Municipal /
n~ 1472 de 27 de Novembro de 1.975, e Disp;e sobre a venda /
de uma ~rea de terra de 418,42m2, pertencente ao Patrim~nio/
P~bl ico r.1unicipal. - APROVADO por maioria de Votos.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 23/87 - Disp;e sobre a venda de
uma ~rea de terra de 10,40M2, pertencente ao Patrim~nio p~ _

bl ico Municipal - APROVADO por maioria de Votos.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 24/87 - Disp~e sobre a venda de
uma sobra de terra de 264,60m2, pertencente ao Patrim~nio Pu
bl ico Municipal. - APROVADO por maioria de Votos.

em Exercício

Sendo o que se oferece para a oportunida

Atencios

de, reiteramos os votos de

Exrno. Sr'.

O.M Bel. JAYME LUIZ LAGO
DO.PreFeito Municioal
~J"-'sta-...•..•""--~



~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
, S".c,,:~klrlade AdmInistraçã.o

DISPOE SOBRE A VENDA DE UMA ÂREA DE
TERRA DE 10, 40m2, PERTENCENTE AO PA
TRIMONIO PÚBLICO MUNICIPAL.

J~YME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechirn, Estado do
Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo
145, Inciso IX da Lei Org~nica do Municipio, que a Câmara Municipal
e Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

•Art. ]9 - Fica devidamente autorizado o Poder Executivo Municipal de
Erechim, RS., a regularizar, através de venda, uma sobra
de área de tarra de lO, 40m2 (dez metros e quarenta decíme-
tros quadrados), ao Sr. NELSON MAFACIOLI, localizada sobre
o Lote ~º 18 da Rua Aratiba, nesta Cidade de Erechim, RS.,
com as seguintes confrontações:

NORTE: Com parte do Lote nQ 18, na extensão de 13,OOm;
SUL: Com parte da mesma sobra, na extensão de 13,OOm;
LESTE: Com a Rua Aratiba, na extensão de 0,80;
OESTE: Com parte da mesma sobra, na extensão de O,BOm.

rt, 29 - A área objeto do Artigo 1Q, será vendida ao preço dA

CZ$ 2.032,95 (dois mil, trinta e dois cruzados e noventa e
cinco centavos), para pagamento a vista .

. -t. 39 - Revogadas as disposições em co~trário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 25 DE NOVEMBRO DE 1987 .

gistre-se e )Publique-se
Data C:upra
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